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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA

PORTARIA Nº 2801001/2011-GP
CRATO/CE, 28 DE JANEIRO DE 2011.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras providências. O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE: Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: Objetivo da 
viagem: Encaminhar documentos junto a Defesa Civil do Ceará na cidade de Fortaleza-Ce. Nome: Mansueto Linhares de Morais CPF: 326.019.643-91 Cargo: 
Gerente de Núcleo Lotação: Secretaria de Finanças Destino: Fortaleza-CE Período: 31/01, 01 e 02/02/2011 Valor da Diária: R$ 120,00 Quantidade: 03(três) 
Total Concedido: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou 
cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-
SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 28 de janeiro de 2011. Samuel Vilar de Alencar 
Araripe. Prefeito Municipal do Crato.

PORTARIA

PORTARIA Nº 2801003/2011-GP
CRATO/CE, 28 DE JANEIRO DE 2011.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar de reuniões com a Empresa VBA Consultoria a respeito do Projeto Cinturão de Águas do Ceará, bem como com a SEMACE 
sobre o convênio que permitirá que o município do Crato licencie empreendimentos. 
Nome:Nivaldo Soares de Almeida CPF: 109.657.854-91
Cargo: Secretário de Meio Ambiente e Controle Urbano 
Lotação: Secretaria de Meio Ambiente e Controle Urbano
Destino: Fortaleza/CE Período: 01 e 02/02/2011.
Valor da Diária: R$ 200,00 Quantidade: 02 (dois) 
Total Concedido: R$ 400,00(quatrocentos reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 28 de Janeiro de 2011.
Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito Municipal do Crato

PORTARIA

PORTARIA 2801002/2011-GP
CRATO/CE, 28 DE JANEIRO DE 2011.
O Prefeito Municipal do Crato/CE em exercício, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 1535/94, etc.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR MANSUETO LINHARES DE MORAES, CPF: 326.019.643-91, lotado na Secretaria de Finanças deste Município, para ser portador do 
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Suprimento de Fundos no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para custear despesas com combustível para viagem a serviço da municipalidade. 
Parágrafo Único. O recurso especificado na presente portaria será alocado na conta de Dotação Orçamentária de nº 0207 04 123 0002 2.015/ 3 3 90 36 00.
Art. 2º - O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será de 30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas correspondente se efetuar em até 10 (dez) 
dias após o vencimento do prazo de aplicação.
Art. 3º - Fica a tesouraria autorizada, após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de cheque nominal e mediante recibo, em 
nome da servidora indicada no Art. 1º da presente portaria.
Art. 4º - Cópia desta portaria, do cheque e recibo, deverão ser encaminhadas ao setor de contabilidade para o competente registro e tomada de contas, nos 
termos da lei Municipal nº 1.535/94.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 28 de janeiro de 2011.
Samuel Vilar de Alencar Araripe
Prefeito do Crato/CE

SECRETARIA DE SAUDE

PORTARIA

PORTARIA Nº 2501002/2011
DE 25 DE JANEIRO DE 2011.
A Secretária Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir.
Objetivo da Viagem: Conduzir pacientes para realizar tratamento de saúde em Fortaleza TFD.
Veículo: Micro Ônibus NRD 4379
Nome: George Alan Teles Nobre C.P. F: 833.727.333-04
Cargo: Motorista
Lotação: Secretaria de Saúde do Município
Destino: Fortaleza Período: 26 e 27/01/2011
Valor da Diária: 80,00 Quantidade: 02 (duas)
Total Concedido: 160,00 (Cento e sessenta reais)
Art.2º - Fica a tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e ou em cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Art. 3º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Saúde, Gabinete do Secretário, em 25 de Janeiro de 2011.
Cícero Luiz Bezerra França
Secretário de Saúde do Crato

http://www.crato.ce.gov.br
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